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A INFORMAÇÃO OFICIAL E LEGAL DOS ATOS MUNICIPAIS DO PIAUÍ 
www.diariooficialdasprefeituras.org

     CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ: 01.945.758/0001-65 
RUA DOMINGOS NERIS, 53 – CENTRO 

http://www.caxingo.pi.leg.br 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021, 
REFENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001/2021, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAXINGÓ-PI. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ, ESTADO DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ 
Nº 01.945.758/0001-65, estabelecida na Rua Domingos Neris, 53, Centro, neste ato representada pelo Sr. 
Presidente, Pedro de Brito Machado, portador do CPF nº 353.802.683-15 e RG sob nº 1.738.412-88-SSP-
CE. 

CONTRATADA: DAVID JOSÉ DE SOUZA 01110269382 (CONTABILIZE ESCRITÓRIO DE 
CONTABILIDADE), inscrita no CNPJ Nº 14.342.928/0001-69, sediada na Avenida Luis Gualberto de 
Sousa, nº 88, Bairro Centro, CEP: 64.230-000, na cidade de Buriti dos Lopes (PI), representada pelo Sr. 
David José de Souza, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 011.102.693-52 e RG nº 2.271524-SSP-PI.  

Celebram o presente termo aditivo, baseado nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
01/2021, referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021, que visa a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ-PI. O 
referido contrato passa a ter validade por mais 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste 
termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Este termo aditivo fundamenta-se no Artigo 57, II da Lei nº 8.666. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, assinado em 27 de 
janeiro de 2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das 
mesmas. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

 

Caxingó – PI, 27 de janeiro de 2022.       

 

___________________________________________________ 
Pedro de Brito Machado 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 

___________________________________________________ 
David José de Souza 

DAVID JOSÉ DE SOUZA 01110269382  
(CONTABILIZE ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE) 

CNPJ: 14.342.928/0001-69 

ID: 0F699DA20E4F4

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.179

PM COLÔNIA DO PIAUÍ
AVENIDA SEBASTIÃO TAPETY, S/N  - CENTRO
41522376/0001-43 Exercício: 2021

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

14 2.000,0004.122.0002.2003.0000 Encargos com Assessoria Juridica e Tec. Administrativa
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

24 3.000,0004.122.0003.2002.0000 Manutenção do Gabinete da Prefeita
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

25 4.000,0004.122.0003.2002.0000 Manutenção do Gabinete da Prefeita
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

36 2.000,0004.122.0003.2008.0000 Administraçao da Junta do Servico Militar
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

40 5.000,0004.122.0003.2013.0000 Apoio a Segurança Publica do Municipio
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

0002 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

64 60.000,0004.122.0004.2004.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

70 21.000,0004.122.0004.2004.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0011
001 Recursos Ordinários

00

100 000 Geral

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.260.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.260.500,00Suplementação ( + )

ID: C53C766AA09B4
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